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    1. INTRODUÇÃO




    A ciência, a tecnologia e a inovação cumprem papéis-chave na construção de sociedades modernas. Segundo o então Ministério da Ciência e Tecnologia – MCT (Brasil, 2002), a integração de múltiplos atores, conjugada com políticas públicas favoráveis e com uma ambiência própria, é pré-requisito para o sucesso do desenvolvimento social e econômico de uma nação. Os atores que são responsáveis por essa construção (universidades, empresas, governo, terceiro setor e sociedade em geral) devem atuar em aliança, de forma estratégica e concatenada, amparada por políticas públicas voltadas a esse desenvolvimento (Brasil, 2002).




    Nesse cenário, uma das figuras fundamentais que se encontra no núcleo desse objetivo são as Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação (ICTs). Elas consistem de órgãos ou entidades da Administração Pública direta ou indireta ou de pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que sejam legalmente constituídas sob as leis brasileiras. Além disso, devem possuir sede e foro no País, que incluam em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos, conforme conceito da Lei de Inovação (Lei nº 10.973, 2004).




    As ICTs tornaram-se agentes centrais do sistema de inovação brasileiro, pois, no País, são responsáveis pela geração do conhecimento e do desenvolvimento de pesquisa e de criação de soluções tecnológicas, bem como por coordenar, gerir e fomentar essas ações (Rauen & Turchi, 2017). Em uma tentativa de liberar as amarras burocráticas inerentes aos órgãos e entidades da Administração Pública Federal – universo que congrega, entre outras figuras, várias ICTs de natureza jurídica pública –, o Marco Legal de Ciência, Tecnologia e Inovação (CT&I), a partir de 2016, veio diversificar as possibilidades de parceria entre instituições públicas e privadas, incluindo as ICTs, intensificando o desenvolvimento científico e tecnológico, social e econômico brasileiro.




    De maneira geral, o Marco Legal de CT&I, notadamente por meio da Lei nº 10.973/2004, denominada de Lei de Inovação, alterada pela Lei nº 13.243/2016, veio, então, estabelecer situações nas quais órgãos e entidades da Administração Pública Federal, incluídas as ICTs, atuassem com maior fluidez e segurança jurídica em matéria de CT&I, incentivando o estabelecimento de parcerias e propiciando a ambiência legal que atenda às demandas que são inerentes a um processo de inovação.




    Nesse aspecto, as ICTs públicas precisam seguir especificamente algumas obrigações impostas pelo Marco Legal de CT&I, tal como a elaboração de sua política de inovação, o preenchimento obrigatório anual do Formulário para Informações sobre a Política de Propriedade Intelectual das Instituições Científicas e Tecnológicas (FORMICT), elaborado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (Brasil, 2019a), bem como a instituição de seu Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT), obrigatória desde 2004 com a Lei de Inovação.




    Os NITs consistem em estruturas organizacionais, com ou sem personalidade jurídica própria, que tenham por competências mínimas as atribuições previstas na Lei de Inovação. Os NITs são um dos atores responsáveis pela execução da política de inovação das ICTs, exercendo principalmente a gestão da propriedade intelectual (PI), bem como a promoção e o acompanhamento do relacionamento entre as referidas instituições e empresas, além do apoio aos empreendimentos de base tecnológica.




    As competências dos NITs foram fixadas pela Lei de Inovação, que, após as alterações promovidas pela Lei nº 13.243/2016, restaram ampliadas para além das atividades de gestão da PI institucional. A missão dos NITs passou a ser voltada também para a efetivação da interação entre as ICTs e as empresas em todas as suas facetas, seja por meio do desenvolvimento de estudos de prospecção tecnológica e de inteligência competitiva no campo da PI, seja desenvolvendo estudos e estratégias para a geração de inovação através do conhecimento pela ICT, seja pela promoção e acompanhamento da relação com as empresas, ou seja por meio da negociação e gerenciamento de acordos de transferência de tecnologia (Lei nº 10.973, 2004).




    No âmbito internacional, há figuras que se assemelham com os NITs, podendo a referida estrutura, com competências parecidas, possuir a nomenclatura diversas, tal como os americanos Technology Transfer Offices (TTOs), Office of Technology Transfer (OTT), ou, ainda mais atualmente, Knowledge Tranfer Offices (KTOs) (Arundel & Wunsch-Vincent, 2021), em português denominados Escritórios de Transferência de Tecnologia (ETT) ou Escritórios de Transferência do Conhecimento (ETC), constituindo-se em estruturas que possuem a função de intermediar as parcerias entre as suas organizações e o setor empresarial, incluindo a transferência de tecnologia (TT), o empreendedorismo tecnológico e o apoio à política institucional de inovação das ICTs (Jorio & Crepalde, 2018; Soares & Torkomian, 2020). Os ETTs ou ETCs e, no Brasil, os NITs foram criados para facilitar e promover parcerias com agentes externos e primariam pela disseminação de uma cultura de transferência do conhecimento (Arbix & Consoni, 2011; Lotufo, 2009) por meio de uma atuação estratégica para o exercício da missão empreendedora das universidades tal como sustentado por Paranhos et al. (2018) e Toledo (2015).




    Em que pesem os NITs serem unidades que intermediam as relações entre as ICTs e as empresas, verifica-se que a grande maioria dos núcleos não se encontra adequadamente estruturada. Conforme o estudo realizado por Paranhos et al. (2018), ao analisarem os dados do FORMICT do Brasil, entre os anos de 2007 a 2015, foi constatado que o número de funcionários médio dos NITs é baixo (cerca de oito funcionários), sendo, entre eles, identificados servidores, bolsistas, estagiários e terceirizados, com grande participação desses três últimos. O estudo constata a alta rotatividade de pessoal e a dificuldade de retenção de mão de obra qualificada, demonstrando, ainda, o dado de que 30% das ICTs ainda estariam sem o NIT estruturado ou em estruturação.




    O Relatório Anual da Pesquisa do Fórum Nacional de Gestores de Inovação e Transferência de Tecnologia (FORTEC) 2021, ano base 2020, recebeu a contribuição de 139 NITs, representando 196 ICTs públicas e privadas no País. O Relatório confirma o estudo realizado por Paranhos et al. (2018), ao identificar que a média de profissionais equivalentes em tempo integral por NIT (ou FTE, do inglês full-time equivalent) passa a ser 7,9, enquanto a mediana passa a ser 4,5 (considerando que 1 colaborador com dedicação parcial pode ser computado como 0,5 colaborador com dedicação exclusiva). Adicione-se que o Relatório, ao realizar a classificação da importância de potenciais objetivos estratégicos dos NITs, constatou, entre os respondentes, que o objetivo “promover a difusão do conhecimento científico e tecnológico da ICT” foi classificado como o mais importante, seguido, em segundo lugar, pelo objetivo “contribuir para desenvolvimento local e regional da ICT” e, em terceiro lugar, pelo objetivo “promover o relacionamento da ICT com empresas, instituições públicas e do terceiro setor”, sendo averiguado que os NITs visam efetivar a interação entre as ICTs e as empresas, bem como, consequentemente, primar pelo desenvolvimento socioeconômico de uma região.




    Nesse aspecto, uma das alterações que o Marco Legal de CT&I proporcionou consiste na possibilidade de o NIT ser constituído com personalidade jurídica própria, como entidade privada sem fins lucrativos, cabendo à ICT pública estabelecer as diretrizes de gestão e as formas de repasse de recursos. Nessa hipótese, a Lei de Inovação ainda autoriza a ICT a estabelecer parceria com entidades privadas sem fins lucrativos já existentes para a gestão das atividades do NIT, a fim de apoiar a gestão de sua política de inovação. O dispositivo legal que permite que o NIT possua personalidade jurídica própria ou que estabeleça parcerias com entidades privadas sem fins lucrativos preexistentes para tal finalidade poderia ser o ponto de partida para a construção de uma estrutura adequada para os núcleos, agregando infraestrutura satisfatória e pessoal em número suficiente e qualificado, com vistas a fortalecer a sua missão institucional (Amarante, 2018; Rauen, 2016; Rauen & Turchi, 2017; Braga e Costa, 2016).




    A presente pesquisa pretende descrever, analisar e testar um novo modelo de arranjo jurídico-organizacional para os NITs brasileiros, denominado de modelo de NIT Misto. Por meio da metodologia de estudo de caso, este trabalho abordará a experiência da Coordenadoria de Transferência e Inovação Tecnológica (CTIT), NIT da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), que celebrou um contrato com a Fundação de Desenvolvimento e Pesquisa (FUNDEP), fundação de apoio à UFMG, cujo objeto consiste na cooperação à gestão das atividades da CTIT, e o estudo para a criação de personalidade jurídica própria para o NIT. Trata-se de um modelo inédito, que utilizou a hipótese legal introduzida pelo Marco Legal de CT&I e que vigorou no período de 28 de maio de 2018 a 28 de maio de 2021.




    Assim, diante desse cenário, busca-se responder à seguinte questão de pesquisa: a partir do Marco Legal de CT&I, que permitiu que os NITs celebrem parcerias com entidades privadas sem fins lucrativos já existentes para a gestão e conferência de personalidade jurídica própria, o modelo conceitual teórico de NIT Misto adotado pela UFMG para a CTIT pode ser capaz de facilitar a execução das práticas de gestão de NIT de uma ICT?




    A questão de pesquisa levou aos seguintes pressupostos:




    a) a partir da adoção do modelo de NIT Misto, ocorreu um aumento da produção média da CTIT, entendida a atividade rotineira do núcleo, nele inclusos os números de depósitos de pedidos de patentes, acordos de parceria, transferências de tecnologia (know-how, licenciamentos e cessões), contratos de autorizações de testes, pareceres técnicos, processos de inventores independentes e termos de sigilo, como decorrência direta da adoção do modelo de NIT Misto a partir de 2018;




    b) o modelo, tal como adotado pela UFMG, possibilitou que a CTIT incrementasse e consolidasse as suas competências, por meio de um formato que se encontra amparado pelo Marco Legal de CT&I, conferindo-lhe segurança jurídica e estruturação organizacional para atuar de forma mais satisfatória;




    c) o modelo de NIT Misto pode ser adotado para os NITs de outras ICTs públicas brasileiras.




    Esta dissertação é dividida em capítulos e subcapítulos, conforme detalhado a seguir.




    O Capítulo 2 apresentou a justificativa para a pesquisa, que considerou a sua relevância por expor uma alternativa de gestão de NIT recente e que poderia, por hipótese, ser apropriada por outras ICTs públicas.




    O Capítulo 3 revelou a revisão teórica realizada, composto dos seguintes subcapítulos: “3.1 A proteção da propriedade intelectual das ICTs públicas”, cujo objetivo foi apresentar as posições existentes na literatura sobre a necessidade ou não de as tecnologias produzidas nas universidades e nos centros públicos de pesquisas, financiadas com recursos públicos, serem objeto de proteção pelo órgão governamental competente, já que a atividade de gestão da PI produzida por esses entes foi a razão de criação e existência da figura dos NITs; e “3.2 Papel e relacionamento dos agentes do sistema de inovação”, que almejou apresentar os modelos conceituais teóricos que visam explicar o fenômeno da inovação e, a partir desse relato, identificar e descrever o papel e a atuação de três principais agentes que atuam no processo inovativo: governo, universidades e empresas.




    O Capítulo 4 abordou os NITs, sendo subdividido nos seguintes subcapítulos: “4.1 Escritórios de Transferência de Tecnologia (ETTs), suas competências e possíveis estruturas jurídico-organizacionais”; “4.2 Estruturação da CT&I no Brasil na segunda metade do século XX e a pujança da inovação a partir do ano 2000”, que se dedicou a apresentar a estruturação da CT&I no Brasil na segunda metade do século XX e a pujança da inovação a partir do ano 2000, oportunidade no qual se identificou a necessidade de criação de organismos dentro das ICTs para gerir o conhecimento produzido; “4.3 Núcleos de Inovação Tecnológica e o Marco Legal de CT&I brasileiro”, dedicando-se ao progresso temporal dos NITs no Brasil no contexto da evolução do Marco Legal de CT&I, sobretudo a partir de 2015; “4.4 Panorama estrutural dos NITs no Brasil”, que buscou identificar a situação atual da estruturação dos NITs (em termos de infraestrutura de pessoal) tomando como base os achados de literatura, sendo subdividido em “4.3.1 Relatórios FORMICT (Brasil, 2019a) e FORTEC de Inovação (2021)”, a fim de apresentar destacadamente um levantamento dos dados extraídos dos Relatórios FORMICT (Brasil, 2019a) e FORTEC de Inovação (2021).




    O Capítulo 5 expôs novamente o problema e apresentou o objetivo geral e os objetivos específicos, bem como a metodologia adotada, sendo escolhido para esta pesquisa o estudo de caso, de caráter qualitativo, descritivo e exploratório. O levantamento de dados foi realizado por meio de pesquisa documental, de entrevistas semiestruturadas e de observação participante, sendo, posteriormente, realizado o procedimento de tratamento de dados, consistente na redução, exibição e conclusão.




    O Capítulo 6 visou apresentar e descrever os modelos conceituais teóricos que os NITs podem adotar no Brasil à luz do Marco Legal de CT&I sob o ponto de vista jurídico-organizacional, sendo identificados os modelos de NIT Tradicional-Vinculado, NIT Autônomo-Condicionado, e NIT Misto. Ele foi subdividido em “6.1 As fundações de apoio e a interface com o NIT”, a fim de destacar o papel das fundações de apoio como agente intermediador das parcerias que envolvem CT&I e como ator indispensável na conformação do modelo de NIT Misto.




    O Capítulo 7 expôs o caso objeto de estudo e promoveu as discussões dos resultados, sendo dividido em: “7.1 Das atividades de pesquisa, inovação e empreendedorismo da UFMG”, que visou apresentar um panorama sobre as atividades de CT&I que a UFMG vem desenvolvendo ao longo dos anos, descrevendo os registros de seu Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) quanto ao tema, bem como as suas ações concretas nesse meio; “7.2 Da Política Institucional de Inovação da UFMG”, contendo uma descrição da cronologia da positivação da política institucional de inovação, com destaque para as regras de gestão previstas para a CTIT; “7.3 A Coordenadoria de Transferência e Inovação Tecnológica – CTIT: criação, estruturação, competências e formas e gestão ”, que se dedicou a apresentar um histórico de criação, estruturação, competências e formas de gestão, subdividido em 7.3.1, que expôs o histórico de criação e estruturação da CTIT, com a descrição da evolução de suas competências e estruturação internas a partir da edição dos normativos institucionais, e 7.3.2 que descreveu os Projetos de Desenvolvimento Institucionais (PDIs) para o apoio às atividades de proteção à PI da UFMG e que incluíam atividades para o apoio à CTIT; “7.4) A adoção do modelo de NIT Misto pela UFMG para a gestão das atividades da CTIT”, cujo objetivo foi descrever o modelo de NIT Misto adotado pela UFMG no período de 28 de maio de 2018 a 28 de maio de 2021, que foi subdividido em: 7.4.1, explicitando a fundamentação jurídica para o contrato celebrado entre a UFMG/CTIT e a FUNDEP para a criação do modelo de NIT Misto; 7.4.2, apresentando a conformação do modelo de NIT Misto para a UFMG; 7.4.3, descrevendo a estrutura organizacional da CTIT; 7.4.4, descrevendo a estrutura de governança da CTIT; 7.4.5, explicitando a estrutura de execução do modelo de NIT Misto pela UFMG, mediante a descrição da forma de avaliação de suas atividades; 7.4.6, que apresentou os resultados atingidos na execução do modelo de NIT Misto, descrevendo a produção qualitativa e quantitativa da CTIT ao longo da vigência contratual e realizando uma análise dos resultados atingidos na execução do modelo de NIT Misto para a CTIT, sendo subdividido em: 7.4.6.1, que se dedicou à análise dos resultados quantitativos em relação ao modelo de gestão adotado anteriormente pela CTIT, e em 7.4.6.2, que se dedicou à análise dos dados qualitativos em relação ao modelo de gestão adotado anteriormente pela CTIT; por fim, “7.5) Considerações finais sobre o estudo de caso”, contendo as práticas de gestão de NIT implementadas na UFMG, as avaliações realizadas pelos órgãos de controle, a reflexão sobre a validade do modelo para outras ICTs públicas, bem com objetivando responder às proposições de pesquisa.




    O Capítulo 8 apresentou a conclusão. Na sequência, foram descritas as referências bibliográficas.


  




  

    2 JUSTIFICATIVA




    2.1 O porquê da pesquisa




    A justificativa do presente trabalho reside na relevância de uma pesquisa para investigar, descrever e analisar um novo arranjo jurídico-organizacional para NITs, denominado de NIT Misto, que potencialmente poderia ser adotado por outras ICTs brasileiras para a gestão de seus respectivos NITs.




    Consoante ao explicitado e constatado pela Pesquisa FORTEC de Inovação (2021), em que pese o Marco Legal de CT&I ter criado um meio para possibilitar uma adequada estruturação dos NITs com o intuito de incrementar as suas competências, as ICTs brasileiras não fizeram uso da ferramenta que permite que os NITs possuam personalidade jurídica própria ou que estabeleçam parcerias com entidades privadas sem fins lucrativos preexistentes para tal finalidade. Desse modo, pretende-se que este estudo possa auxiliar a UFMG na avaliação e evolução de seu novo modelo e também que outros NITs do País tenham uma visão geral do modelo e possam identificar a possibilidade de sua adoção como uma possível solução jurídica e organizacional para o fortalecimento de suas atribuições legais. Ao realizar o levantamento de dados nacionais, o Relatório Anual da Pesquisa FORTEC de Inovação (2021) indica que, dos 139 NITs respondentes, nenhum informou que possui personalidade jurídica diferente de suas ICT de origem. Por outro lado, dois NITs (sem identificação) informaram haver iniciado processo formal com esse objetivo no ano de 2020, sendo constatado que, em que pese a o Marco Legal de CT&I ofertar uma possível solução para o fortalecimento das competências dos NITs, não houve, ainda, uma efetiva utilização na prática.




    A denominação do modelo como NIT Misto é decorrente de sua conformação jurídico-organizacional, tendo que vista que, para adotá-lo, a ICT pública não precisaria efetivamente criar uma nova pessoa jurídica, mas sim estabelecer uma parceria com uma entidade privada sem fins lucrativos preexistente para o exercício das competências do NIT, estabelecendo a forma de gestão e de repasse de recursos. Considerando que a forma de gestão é ditada pela ICT, poderia haver a contratação de pessoal pela entidade privada sem fins lucrativos pré-existente, bem como uma atuação de servidores públicos na gestão das atividades, mesclando as forças de trabalho públicas e privadas no NIT, fato que deu ensejo à nomenclatura.




    2.2 O porquê do caso de estudo escolhido




    A Coordenadoria de Transferência e Inovação Tecnológica (CTIT), NIT da UFMG, foi considerada um benchmark no estudo realizado por Jorio e Crepalde (2018). Neste estudo, que avaliou os NIT das ICTs mineiras e que também considerou os dados de evolução temporal de transferência de tecnologia (TT) e de propriedade intelectual (PI) do NIT da UFMG, as conclusões alcançadas destacam a necessidade de se ter uma estratégia para os NITs, de modo a visar a uma interação mais profunda com o setor empresarial, sendo que os dados coletados pelos autores revelam que a forma como os núcleos de inovação brasileiros contribuem para a criação de modelos estratégicos para avanços na linha PI-TT ainda precisa melhorar.




    A CTIT celebrou em 2018 com a Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa (FUNDEP) um contrato cujo objeto é a gestão das competências do NIT pela fundação de apoio, entidade com personalidade jurídica própria já existente. Sendo considerado um instrumento inédito, o modelo de NIT Misto da CTIT/UFMG pode ser visto, por hipótese, como uma alternativa para o fortalecimento das competências dos núcleos de inovação existentes no País. O modelo de NIT Misto da CTIT/UFMG será o objeto do estudo de caso desta pesquisa, para o qual serão descritos e avaliados todos os elementos que circundaram a sua criação e implementação, abordando as questões jurídicas, de governança, pessoal, competências, implementação e execução da modelagem, de modo a testar o modelo.




    O teste do modelo de NIT Misto consiste na verificação da viabilidade de sua implementação para uma ICT pública, tanto sob o ponto de vista jurídico, ou seja, se há amparo normativo no arcabouço jurídico brasileiro que lhe confira legitimidade, bem como sob o prisma de sua viabilidade organizacional, consistente na sua factibilidade e exequibilidade à luz de todas as características que circundam a execução das atividades de uma ICT pública.




    A escolha do mencionado estudo de caso também considerou a natureza jurídica da UFMG, que é uma autarquia pública federal que inclui em sua missão institucional a pesquisa básica e aplicada de caráter científico e tecnológico, bem como o desenvolvimento de novos produtos, serviços e processos, o que a enquadra no conceito de ICT1, nos termos da Lei de Inovação. Nesse aspecto, o Estatuto da UFMG explicita que, dentre as finalidades da Instituição, encontram-se inseridas a geração, o desenvolvimento, a transmissão e a aplicação de conhecimentos da pesquisa e da criação tecnológica:




    TÍTULO II




    Dos Fins




    Art. 5º A Universidade Federal de Minas Gerais, comunidade de professores, alunos e pessoal técnico e administrativo, tem por objetivos precípuos a geração, o desenvolvimento, a transmissão e a aplicação de conhecimentos por meio do ensino, da pesquisa e da extensão, de forma indissociada entre si e integrados na educação do cidadão, na formação técnico-profissional, na difusão da cultura e na criação filosófica, artística e tecnológica.




    A UFMG desempenha um papel de destaque no ecossistema local de inovação no qual se encontra inserida, exercendo contínua e forte atividade de pesquisa científica e tecnológica. É contemplado na Política de Inovação da UFMG o fomento à inovação e ao empreendedorismo no âmbito acadêmico, estabelecendo ações de modelos de gestão que apoiem tais iniciativas em parcerias com os setores públicos e privados e demais agentes do Sistema Nacional de Inovação (SNI)2. Além disso, a UFMG prima pelo fomento ao empreendedorismo de base tecnológica, por meio do apoio à criação de spin-offs acadêmicas, além de ser considerada uma das pioneiras no registro de patentes no Brasil e se posiciona há anos como uma das universidades que mais se destacam nessa área. A universidade possui extensa gama de laboratórios e de infraestrutura institucionais de pesquisa, consistindo em mais de 800 estruturas. Possui em seu portfólio mais de 1.500 tecnologias protegidas por patentes no Brasil e no exterior, figurando, de acordo com o ranking do Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), entre as cinco maiores depositantes de patentes no país3, e celebrou mais de 100 contratos de transferência e licenciamento com empresas. Por fim, a UFMG foi uma das primeiras ICTs a estruturar a sua política de inovação, conforme determinado pela Lei de Inovação, em nítido apoio institucional ao desenvolvimento das políticas de CT&I, tendo fixado entre as diretrizes gerais da referida política a estruturação da CTIT como o NIT da instituição com personalidade jurídica própria, como entidade privada sem fins lucrativos, nos termos do item 6, inciso “ii” das “Considerações sobre a política de inovação da UFMG”4




    Portanto, o presente trabalho irá descrever o referido modelo de NIT Misto sob o ponto de vista jurídico e organizacional, à luz do Marco Legal de CT&I brasileiro. Considerando o estudo de caso, irá também detalhar o modelo de NIT Misto adotado pela CTIT/UFMG, desde a celebração do contrato com a FUNDEP em 28 de maio de 2018 até o final de sua vigência, ocorrida em 28 de maio de 2021, mediante a identificação de que forma restaram executadas as questões de governança, pessoal e competências. Ainda, pretende-se identificar se o referido arranjo jurídico-organizacional inédito impactou os resultados e indicadores no contexto de suas atribuições legais, cotejando-o com a gestão que era realizada anteriormente, antes da celebração do contrato. Por fim, objetiva-se, a partir da identificação dos elementos de gestão contratual, testar o modelo a fim de verificar se a sua adoção foi apta a amparar satisfatoriamente o exercício das competências da CTIT, bem como se ele poderia ser adotado como meio de gestão organizacional pelas ICTs brasileiras para os seus respectivos NITs.




    




    

      

        	
1 Lei nº 10.973/04.




        “Art. 2º. Para os efeitos desta Lei, considera-se:




        […]




        V - Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT): órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos; (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016)”.






        	2 Conforme previsto no artigo 4º, inciso I, da Resolução nº 5/2022 do Conselho Universitário da UFMG, que “regulamenta a Política de Inovação da Universidade Federal de Minas Gerais no âmbito do Marco Legal de Ciência, Tecnologia e Inovação”. O documento pode ser acessado em http://www.ctit.ufmg.br/biblioteca/. Acesso em: 15 set. 2022.





        	3 Disponível: https://ufmg.br/pesquisa-e-inovacao. Acesso em: 9 jun. 2022.





        	4 Disponível em: http://www.ctit.ufmg.br/biblioteca/. Acesso em: 9 jun. 2022.



      


    


  




  

    3 REFERENCIAL TEÓRICO




    3.1 A Proteção da propriedade intelectual das 
ICTs públicas




    As Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação públicas (ICTs públicas, daqui em diante) são órgãos ou entidades da Administração Pública direta ou indireta que incluam em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos, conforme o conceito que a Lei de Inovação lhe conferiu (Lei nº 10.973, 2004).




    A figura das ICTs públicas foi concebida pelo ordenamento jurídico brasileiro com a finalidade de agrupar um grande leque de instituições cujas atividades eram voltadas para a geração de conhecimento e de desenvolvimento científico e tecnológico. O Marco Legal de CT&I conferiu às referidas instituições um papel de destaque na promoção do desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação, inserindo-as como protagonistas no relacionamento com as empresas.
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